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Ilmo Sr.

Dionízio José Coutinho dos Santos

Secretiírio do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Canaã dos Carajiís

Processo Licitatório na 376|2021/PNíCC-CPL.

Assunto: Pedido de Reequilíbrio Econômico - Financeiro dos contrâtos Administrativos

de ne 20221844

Excelentíssimo Sr. Secretário.

A empresa QUEIROZ AUTO POSTO LTDA pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ sob ns 19.116.859/0001-99, estabelecida na cidade de

Canaã dos Carajás-PA, neste ato representada por seu representante legal que ao final

subscreve, apresentar

PEDIDO DE REEQUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO,

do contrato em epígrafe, celebrado com este ente da administração pública municipal,

com base no artigo 65, ll, alínea d, da Lei np 8.666/1993, nos demais diplomas legais

atinentes a matéria, nos fatos e fundamentos que passa a expor, para ao final

requerer:

1. BREVE RELATO DO CONTRATO

A empresa sagrou-se vencedora em 21 de dezembro de 2027 de alguns itens

relacionados no edital de Pregão Eletrôníco ne 316/2O21 PMCC, o qual tem como

objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Combustíveis e

Lubrificantes automotivos. para fornecimento de formâ fracionada, conforme

demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios e a serviço do Fundo
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Municipal De Meio Ambiente Oe Canaã dos Carajás, PA, Estado do Pará.

Pelo fato da realizada vivenciada nos dias atuais, comporta um pedido de

reequilibro econômico-financeiro, tendo em vista, aumento considerável dos insumot

conforme adiante será demonstrado.

2. DO DESEqUtLísRp rCOÍ{ÔtrrrCO-FrÍ{ANCEtRO

É de notório conhecimento que, em razão da Rússia, segundo maior

produtor de petróleo do mundo.

A Rússia é um dos grandes responsáveis pelo fornecimento de petróleo

para o mundo e, principalmente, para a própria Europa. O país é o segundo maior

produtor junto com a Arábia Saudita (atrás somente dos Estados Unídos), ou seja, uma

interrupção na oferta pode afetar de maneira significativa os preços. Por esse motivo,

os Estados Unidos e seus aliados têm evitado sansões que afetem diretamente as

commodities russas, incluindo o combustível fóssil.

Para o pesquisador do lnstituto de Estudos Estratégicos de Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis (lneep), Rodrígo Leão, a relevância da Rússia nas

exportações do petróleo e demais commodities hoje é muito maior do que nos anos

de 1990. Ou seja, medidas que paralisem direta ou indiretamente as exportações do

combustível podem gerar distorções de preços pelo mundo.

Por que uma guerre causa o eumento de preços?

Conflítos envolvendo noções com importôncio no mercodo mundiol de

petróleo, como é o coso do Rússio e, sendo elo o olvo de grondes sanções, geram

opreensõo. lsso ocoffe umo vez que Putín pode retolhor o Ocidente oo cortor ou

diminuir o oferto do combustível.

Sendo o petróleo umo commodity, o preço está atrelodo às leis globois de

oÍerto e demonda. 
.Desso 

moneira, oções que prejudiquem o oferto enquonto existe

umo Íorte demondo ou, oté mesmo, a próprio demondo cotidiono, podem fazer com

que os preços oumentem.

CozrrrzarDtaCuzad,rrrrtâlloda
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Leão ainda aponta para os investimentos em infraestrutura energética que

a Rússia tem feito com a China nos últimos quatro anos, podem ser uma opção para

"escoar a produção" russa, evitando o direcionamento aos europeus, em mais uma

forma de retaliar os países que sancionam a Rússia e pressionam o mercado global

Evidentemente que grande parte dã população e muitos negócios jurídicos

foram afetados, obrigando, inclusive, a própria equipe econômica do Governo Federal,

a tentar medidas quase que impossíveis, para frear os aumentos dos combustíveis aqui

no Brasil, fato que, somos uma grande cadeia econômica quase gue totalmente

dependente de transportes rodoviários para distribuição e logística.

Portanto tais efeitos sobre as relações jurídicas devem ser considerados,

uma vez que perfeitamente enquadrados como FATO SUPERVENIENTE e de FORÇA

MAIOR ou ONEROSIDADE EXCESSIVA.

"ln casu" cumpre esclarecer alguns pontos temporais, tais como:

Data de apresentação da proposta: 21172/2027

No presente caso, tais medidas impactaram diretamente no

funcionamento da empresa, gue atua no ramo de fornecimento de combustíveis, em

especial pelas constantes alteraçôes/elevações do custo do insumo promovidas pela

Petrobras e o próprio mercado internacional de petróleo, na venda do combustível, o

que desencadeou uma onerosidade excessiva no que consiste o regular fornecimento

do Óleo Diesel s1O râ Contrata nte.

Tal situaçôes em destaque, elevou todos os custos dos insumos de forma

abrupta, conforme documentos e comprovações em anexo.

Portanto, não se trata de variação simples ou previsível de valor de

mercado, mas de elevação extraordinária de preço

Tais fatos, impactarâm diretamente na continuidade do presente contrato,

causando uma ONEROSIDADE EXCESSIVA e insustentável.

Ar *êtne c.rrtcun.ê .S Neoazrdç- o tcaudrDruauuzo
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propostos,

propostas.

Este fato impede a continuidade do contrato nos preços originariamente

e tratam-se de reflexos imprevísíveis na época da elaboração das

É completamente temerário manter a continuidade do contrato, sem que a

equação econômico-financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e

insuficientes a manter as despesas mínimas da empresa contratada.

Estamos diante de um necessário REEQUILíBRlo ECoNÔMICO FlNANcElRo.

3. DO DIREITO ÂO REEQUITíBRIO ECOI{ÔMICO FINANCETRO DO

COÍ{TRATO

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao analisar

a revisão dos contratos administrativos, e muito tem a contribuir com o ora esposado,

vejamos:

"A revisõo é o instrumento poro monter o equilíbrio econômico-finonceiro

do controto em foce da vorioção de custo decorrente, em linhos geroís, de

eventos imprevisíveis ou de consequências imprevisíveis. (...) A

Administraçõo não reúne forços poro compelir terceiros o oryrorem em

prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se proceder à revisão do controto se os

condições do época do proposta são olterodos, (..):'(ln Licitoção Público e

Controto Administrotivo, 2s ed., pg. 895)

Nesse mesmo sentido é a lição de Marçal Justen Filho:

"o rompimento do equilíbrio econômico-finonceiro do controtoçõo tonto

poderá derivor de Íotos imputóveis à Administroção como de eventos o elo

estronhos. (-) Assim, a crise econômico poderá produzir umo

ertroordinória elevoção de preço de determinodos insumos; umo greve

poderá ocorretor o impossibilidode de fobricoção dos produtos; umo crise

internocionol poderá provocor elevoção ertroordinário dos preços dos

combustÍveis etc." (...)"No Brosil, o art. 65, ll, 'd', da Lei ns 8.666/93,
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ompliou a obrongêncio do teorio do imprevisão poro nelo fozer incluir os

fotos de consequêncios incolculóveis, o que compreende em especiol a

desvolorizoção monetária produzido pelo infloção. A infloção pode ser um

foto previsível, mos outorizará o incidêncio do teorio do imprevisão quondo

os índices inflocionários não puderem ser estimodos de ontemão e

apresentorem vorioção que ultoposso os limites dos previsões

generolizodos". (Comentários à Lei de Licitoções e Controtos

Administrotivos, 15e edição, pá9. 891/892 e 89a).

A ideia de equilíbrio significa que em um contrãto administrativo os

encargos do contratado devem equivaler ao que é pago pela Administração Pública.

Por isso se fala na existência de uma equação: a equação econômico-financeira.

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção constitucional.

Confira-se o texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da República:

Art. 37 A odministroçõo público direto e indireta de quolquer dos Poderes

do União, dos Estodos, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá oos

princípios de legolidode, impessoolidode, morolidode, publicidode e

eficiêncio e, tombém, oo seguinte: (...)

)lXl. ressalvodos os cosos especificodos no legisloção, os obros, serviços,

compros e olienoções serão controtddos medionte processo de licitoção

público que ossegure iguoldade de condições o todos os concorrentes, com

cláusulas que estobeleçom obrigoções de pogomento, montidos os

condições efetivos do proposto, nos termos do lei, o qudl somente permitirá

os exigências de quoliÍícoção técnico e econômico indispensáveis à gorontio

do cumprimento dos obrigoções.

E para regulamentar referida tutela constitucional, a Lei de Licitações

tratou de prever:

Art. 65. Os controtos regidos por esto Lei poderõo ser olterodos, com os

devidos justificotivos, nos seguintes cosos:

ê/orrrr,arÇuracrezrzrrrdtda.y. wêtd. ê.v.tê.nb - S,
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(...)

ll - por ocordo das Pdrtes:

(...)

d) poro restobelecer o reloção que os portes poduoram iniciolmente entre

os encorgos do controtado e o retribuiçõo da odministroção poro o justo

remuneroção do obro, serviço ou fornecimento, objetívando o monutenção

do equilíbrio econômico-financeiro iniciol do contrato, no hipótese de

sobrevirem fotos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequêncios

incalculáveis, retordodores ou impeditivos do execução do ojustado, ou,

oinda, em coso de forço maior, coso Íortuito ou foto do príncipe,

configurondo áleo econômico extroordinário e extrocontrotuol.

Por sua vez, o Tribunal de Contas da União - TCU, já tratou assunto, o qual

admite a possibilidade de revisão contratual para readeguação do equilíbrio

econômico - financeiro, senão vejamos:

Equilíbrio econômico-finonceiro, ossegurodo pelo Constituição Federol,

consiste no monutençõo dos condições de pogomento estohelecidas

iniciolmente no contrdto, de moneiro que se mantenha estdvel o reloção

entre os obrigoções do controtodo e o justo retribuiçõo do Admínístroção

pelo fornecimento de bem, execução de obra ou Westdção de serviço. (TCU.

Licitoções e Controtos. Orientações e Jurisprudêncio do TCU.4s ediçõo

revisto, atuolizodo e omplioda. p. 817.)

Nõo há óbice à concessão de reequilíbrio econômico-Íinanceiro visondo à

revisão (ou recomposição) de preços de itens isolodos, com fundomento no

ort.65, inciso ll, alínea "d", do Lei 8.666/7993, desde que estejom presentes

o imprevisibilidode ou a previsibilidode de efeitos incolculóveis e o impocto

ocentuodo na relação controtuol (teorio do imprevisão); e que hojo onólise

demonstrotivo ocerco do comportomento dos demois insumos relevontes

que possam impoctor o volor do controto (Acórdão TCU ns 1.604/2075

eorrh-z1rDOêtazrarraâLzc/' taayd. ê.v.radt. - StN
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Se o objetivo principal é reequilibrar econômica e financeiramente o

contrato, será necessário calcular qual o reflexo dos aumentos dos valores

componentes dos custos, no preço final do serviço.

Com fínalidade de demonstrar as variações ocorridas durante assinatura do

contrato é a presente data, segue abaixo planílha orçamentaria fazendo o comparativo

entre o preço ofertado na proposta comercial e os valores de insumos praticados no

presente momento.

EUAÇÃo Frt{ArtERÀ @ tTE{

E0uaÇÃo
INICT-{L

1'ILÔR
DE

CO}ÍPRÂ

vÂLoR D-{.

M.{RGLV
DE LI]CRO

VILOR UNITÀRIO
COIiTR.{TADO

Rt 5,u RS 0.3S R§ 0..r9 RS 1?

EQUAçÃo
IN*ICIAL

ÀTUÀLIZÁD
A

YÂLOR
DE

covPRL

VALOR
DOS

nmosms

VÁLOR DA
M.TRCEU

DE LUCRO

DIFERE}ÍÇ
À DOS

ruPOSTOS

\.ÀLOR
I,JI{ITÂRIO

ATIjÂLIZ
AIN)

Rt 6,{8 Rt 0,39 R3 0,49 B$ 0.r0 R§ i,ó

Além da planilha acima mencionada, segue em anexo, notas fiscais de

compra, pesquisa de preços da ANP regional e Estadual e demais documentos

necessários para análise do presente caso.

Portanto, diante da evidência de desequilíbrio na equação entre despesas

e receitas, outra não pode ser a conduta da Contratante se não a de revisar o contrato,

a fim de que a Requerente tenha condíçôes de dar continuidade ao fornecimento com

base nos princípios do equilíbrio econômico-financeiro, da boa-fé e segurança jurídica.

Diante desta evidente majoração de custos é imprescindível reequilibrar

econômica-financeiramente a relação contratual.

Tendo argumentado o Direito, passa a fazer o pedido.

Corrrrzzç- - terudrDrrrzrz-av. ,Lt N C.v.tc-Da. - S/tY
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5. DOS REQUERIMEI{TOS E PEDIDOS.

l55O POSTO, requer-se:

A revisão do contrato para que seja implementado o reequilíbrio

econômico financeiro, conforme planílha e provas em anexo;

Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso, liberando a

empresa do fornecimento do item, sem a aplicação de qualquer penalidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Canaã dos Carajás - PA,22 de Março de 2022.

etno posro ouernoz ffi,t
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QUEIROZ AUTOPOSTOLTDA

CNPI: 19.1 1 6.859 l0C[7-99
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Você está em »

Síntese dos Preços Praticados - MARÀBA

Resnmo I - oLEo DTESEL §lm*âÇAoDE 
Posros PESQUISADoS

r.- uio sociol endereço bdrro

Período : De 1310312022 atr[á9iVf22 0 - Transamazonica, S/n C/ (- itla,ic \.,,.,,l'osto tazendao Llda 
EsFada do socorro

Auto Posto Sena Dourada
Ltda.

AutoPostoMCALtda

Avenida Transamazonica, 2600 Bomba D
Agua Km I 50
Avenida Antonio Vilhena" 63ó577

Quadra30 Lote I

Cidade Nova

bandeira

IPIRÁNGA

SÀBBÁ

Liberilade BRÂNCA

§r+ RATZEN
Hoflz0ntc
õiIãI-No',u BRÂI.lcA

VIBRA
LiTTanJcITâs 

ENERGIÂ
Cirlade Nova SABBÁ
.lr4[ê IPIRÁNGA

Indcpçnrlcncia IPIRANGA

P+ IPIRÂNGA
Honzonte

eirkrlc Nova BRANC^

preço data
venda coleta

7,200 t6/03/2022

7 ,460 161031202)

7,460 t6/03/2022

Auto Posto Tracy Ltda Rua Fortunao Simplicio Costa,429

Posto Copa 2002 Ltda Rua Pedro Ludoüco, S/n

Auto posto Liz Ltda Avenida Boa Esperanca, 254 Quadra 09
Lote 09

Dulcimar Lopes Coimbra - Me Rua Servulo Brito, 101

Oliveira & Tída Ltda Rodoüa Transamazonica, 15 Ko I
Auto Posto Sul Brasil Ltda Avenida Antonio Vilhen4 S/n Quadra 06,
Epp Lote 16

Posto 2000 Comercio de
combustiveis Ltda Avenida Dois Mil' s/n Lote 28 Qd 89

. 'raujo Comercio de
\4;;ilil. iidr- Avenida Sao Francisco' 1668

ermrt i

'7,490

7,500

7,500

7.500
7,500

7,500

1610312022

t6to312072

t6103t7022

t6103/2022
t6/03t2022

1610)12022

7,539 l6tg3t202!

'1,700 16t03/2022

PREÇO \'ENDA

MEDIA 7,486

DESVIOPADRÃO O.I15

VALORIÍh.IMO 72üJ

VALOR MAXIMO 7,700

Drta de Emlssio :2310112072

hüpsJE€cD- tp{ovnrÁndude.rResumo_Ptr_Municjpio_Poslo.aôp 1n
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Ccntro de Rel.çõc! com o Consumidor dr ANP - TeleÍone 0E00 -97e g16l

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados pubücados nesta Égina, mediantc mcnçâo obrigatória da fonte
(endereço eletrônico c data dc acesso) de forma clara e visívcl-

ANP - Agência Nacional do P€üóleo, Gás Natural e Biocuútrstíveis

Cliguc roui Drrr rccstar r série hiitórica do LelaptamÊÍto de Prscos

3rq
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ALPHA CONTABIL

WBJDASILVA
Ruâ A, n' 251, BaiÍro Cidade Nova" ParauaÍrbas - PA - Fone: (0r'94) 334G2289

CNPJ: t4-897.?800001 -29

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE SITUAÇÃO
TRIBUTARIA

\., A Empresa ALiTO POSTO QUEIROZ LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado.
portâdora do CNPI n": 19.1 ló.859/0001-99 Insc. Estadual: 15.427.737-1, situadâ à Av. Weyne
Cavalcante, SN, Qd 14, Lt 0l e 02 Qd 14, Bairro Nova C.anaà II, Canaà dos Carajás-PA. Vem atraves

destc, comunicar que está cnquadrada no regimc tribut"irio LUCRO REAL.

Canaã dos Carajás - PA, 24 de março de 2022.

AUTO POSTO M§S:ff"*
QUElRoz trDA:ffiffiüffiâ."
191 16859000í I ffi:H:ffiif;-*,"""*

I Ie&â: §51o.!Í.!ç'í ó. ágúlE -uI]í.: 2lE?,rB-a,r 09 *35.{13ú
Fodr Rêdrvc..ào 10_r.r

\

AUTO POSTO QUEIROZLTDA -ME
CNPJ: 19.1 16.859i000r-99

.â-
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ESTADO DO PAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÀ'ÁS

Rua Cumaru, srn, CentÍo Canaã dos Carajás-PA CEP; 68537{00

SOLICITACAO DE ADITIVO CONTRATUAL

O Município de Canaã dos Caralás akavés da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica

de direito público, devidamente escrito no CNPJ-MF 246.599.832-34 representado

neste ato pela Sr.u Dionizio José Coutinho dos Santos, Secretaria Municipal de

Meio Ambiente - SEMMA, nomeado pela Portaria n.' 01112021 - GP, vem

respeitosamente encaminhar esta solicitação de aditivo contratual juntamente com

a solicitação da Contratada.

0 contrato em que se solicita o aditivo é o de no 20221844, decorrente do
processo licitatório 316/2021/PMCC-CPL, que tem como Contratada a Empresa

AUTO POSTO QUEIROZ IIDÁ escrita no CIVPJ (MF): 19.116.859/0001-99 cujo
objetivo é:

hquisição de Combustíveis, para fomecimento de forma fracionada, conforme

demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios e a serviço da

Secretaria Municipal de Meio ambiente, no Município de Canaã dos Carajás'i

A Empresa Contratada alega que os preços a serem ajustados no termo

contratual, oriundo de ata de registro de preços, sofreram reajustes em deconência
do aumento esüpulado pela Petrobras sobre todos os produtos provenientes de
petróleo, e demonstra o percentual de reajuste através de notas Íiscais de compra

dos produtos junto a seus fornecedores, além de que demonstra como ficarão os
preços unitários do contrato caso seja aplicado o percentual de reajuste.

DA JUSTIFICATIVA

O referido termo adiüvo justiÍica-se pela necessidade de se manter a
execução do objeto de contrato, em razão de que os itens entregues pela

contratada são essências para manutenção e continuidade dos serviços prestados

a populaçã0, contribuindo fielmente para o cumprimento dos objetivos finalístico

dessa secretaria e com as metas estipuladas, uma vez que a contratada executa

satisfatoriamente as clausulas contratuais, inclusive quanto ao prazo de entrega e

o reajuste solicitado esta dentro realidade mercadológica, mantendo do equilíbrio
econômico-financeiro Inicial do contrato.

Canaã dos Carajás - PA 1 1 de abril de 2022

-ar?
*) u:1

PêÍRICIA

DO GONTRATO

DOS FATOS

\^
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÀ'ÁS

Rua Cumaru, s,/n, Cênt.o Canaã dos cerejás-PA cEP: 68537{100

A despesa com o fornecimento dos serviços de que trata o objeto se dará

através da dotação orçamentaria exercício de 2021

PR0JETO / ATIVIDADE: 18 122 1315 2.179, Manter a Secretaria Municipal de

Meio Ambiente
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, subelemento

3.3.90.30.01.00 - combustíveis e lubrificantes, fonte de recurso 1708, com o valor
total a ser acrescido de R$69.736,80, ficando o valor total de R$ 369.236,80

DO AMPARO LEGAL

O seguinte termo aditivo de reajuste de preços será amparado legalmente

pelo artigo 65, inciso ll, alínea D lei 8.666/93 que diz:

"At.: 65 0s ConÍraÍos regidos por esÍa /el poderão ser a/Íerados, com as

devidas justificaÍivas, nos segurnÍes casos;"

ll. Por acordo enlre as partes

'(D) para restabelecer a relação que as parÍes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa

remuneração da obra, seruiço ou fomecimento, objefivando a manutenção do

equilíbio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica ertraordinária e
extracontratual.'

DEscRrÇÂo Dos ÍIEt{s Lit os a llêdir
VALOR DE

vÂRrAçÀo
COTITRAÍUAL

vAl_oR
ATULAIZADO

DO COIITRÂIO
(SALDO A

EDIR) ÍOTAL
RT

01 DtsEL S10 R$5,99 Rt1,47 RS7.46 t7.tto R169.736,80 R3369.236,80

Canaã dos Carajás - PA 11 de abnl de2022

DA DESPESA

vALoR I VALOR

uxnrnn 
I 

REÂ,usÍADo

VALOR
UNTTARI

O ATUAL

I
I

I
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURÂ iIUNICIPAL DE CANAÁ DOS CARÀ'ÁS

Rua cumaÍu, s,ln, Centro Canaã dos CaÍaiás-PA CEP: 6E537-000

Diante das alegaçoes da empresa e demonstração de que o preço se

encontra fora da realidade mercadológica devido ao notório reajuste da Petrobras,

solicitamos o aditamento contratual de preço nos itens e valores mencionados na

tabela abaixo, atendendo a alegação da Empresa Contratada.

Ficando desde já autorizada a comissão permanente de licitação a

encaminhar esta solicitação a assessoria jurídica para analise do pleito em tela, e
sendo deferido pela assessoria jurídica tomar as demaisprovidencias cabíveis
quanto à lavratura do termo aditivo, recolhimento de assinaturas e a publicação do

mesmo na imprensa oflcial onde o termo original fora publicado.

'\ 
.r-z

Dionizio ffiélCoutinho dos Santos

Secretaria Municipal üe Meio Ambiente - SEMMA
Portaria n." 011/2021 - GP

DESCRTçÃo Dos ÍrElrs
VALOR

UNÍTÂRO
VALOR

REÀ'USTADO

VALOR
UilTÍARI
o ÂÍuAL

LiiÍos a líêdiÍ
VALOR OE

vARIAçÀo
COI{TRAÍUAL

VALOR
ATULAIZADO

DO COIITRAÍO
(sAlro A

HEOIR)TOTAL
Rt

0't 0tsEL s't0 R$5,99 RS1,17 R$7.16 17.440 R$ 69.736,80 Rt369.236,80

Canaã dos Carajás - PA 11 de abril de2022

DO PEDIDO

I

I

I
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ESTADO OO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Rua CumaÍu, s/n, CentÍo Canaã dos Carajás-PA CEP: 68537-000

DESPACHO

Ao setor compêtente para providenciar pesquisa e previa manifestação sobre a existência de

recurso orçamentário para cobertura das despesas com vista ao aditivo de quantidade ao

contrato no 202218y'4 que tem como objetivo a aquisição de Combustiveis, para

fornecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o

abastecimento dos veículos próprios e a serviço da Secretaria Municipal de Meio

ambiente, no Munlcípio de Canaã dos Cara;ás.

o

PÀ.I'RIOIA
l.--.r;3

\
Dionizio JMoutinho dos Santos

Secretaria Municipal dà Meio Ambiente - SEMMA

Portaria n.o 011/2021 - GP

Canaâ dos Carajás - PA 11 de abil de2022
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tilodalidade : g1oba1

Cr
EN

INTERESSADO
dOT..,. PROCESSO LICITATÓRIO
ereç0.. Canaã dos Carajás-Rl

e

d

uni dade orcatnentári a
Func.progràmática 1

t7 2L.
2.t79

cLASSTFTCAçA0 ORçAl|4ENTARIA
Secretaria de ttteio lmbiente
Mante r a sec r. tttun . de uei o ambi ente

tttateri al de consumo
Trans da união de Recursos l,tinerais

8122 1315

Categ
Fonte

oria econômica.,.. 3

de recurso
.3 .90. 30
7080000

00
1

origem dos recursos..,. Despesa fjxada

Processo de compra. . . . , não apl icáve1

VALOR BLOQUEADO PARA DOTAçAO
valor do Pré-empenho: R$69.736,80

HIsróRIc0: reequilibrio combustível diesel s10

TOTAL GERAL DE PRÉ-El\4PENHO: R$ 69,736,8O

Iter Qüantidadr llllid. tsprrificaçâo da despesa valor unitário valor total (tt)

Canaã dos carajás, 25 de lbriI de 2022.
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CERTIOÃO POS]TTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Í{ome: AUTO POSTO QUEIROZ LTDA
CNPJ :'l 9.'l I 6.859/000í -99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negaüva.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Rêceita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que delermina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.bÊ ou <http:i/www.pgft .gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ot2O14
Emitida às 08:26:36 do dia 0710212022 <hora e datra de Brasília>.
Válida alé 0610812022.
Código de controle da certidão: 6D89,DCAs.EBE5.oECE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I

\Ê

ü

MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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GovERNo Do ESTADo no panÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATTVA DE NÃTUREZA TRIBUT

Nome: AUTO POSTO QIIEIROZI:ÍDA
Inscrição Estadual: 15.427 .737-1
CNPJ: l9.l 16.859/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer diüdas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributiáLria, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Nonnativa n.' 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emltida às: 10:44:00 do dia 10/0212022

Válida até: 09/0812022

Número da Certidâo: 702022080123205-3

Código de Controle de Autenticidade: B A247 2D6.A2342DM.90C46C23.E8688920

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, indepcndente de notificaçâo
prévia, ser cassada quando, dentro do periodo de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no aÍ. 6" da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão senl efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território parâense.

SERVIÇO GRÂruITO
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GovERNo Do ESTADo »o pnnÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVÂ DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA

Nome: AUTO POSTO QUEIROZLTDA
Inscrição Estadtuill |5.427.7 37 -1

CNPJ: l9.l 16.859/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos adminisnados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tribuuíria, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmaçâo de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endeteço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

f,mitida às: 10:44:00 do dia 101O212022

VáIida até: 09|0AZA22

Número da Certidão: 7 02022080123206-l

Código de Controle de Autenticidade: 9583D4C8.00A824D0.541ADC88.51CB779F

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9o da lnsEução Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
ern decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão serí efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRAII.JITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS
COOTEM

RUA TANCREDO NEVES, SN . CENTRO . CANAA DOS CARAAS

CNPJ: 01.613.32110001-24

CERT|DÃO NEGAT]VA DE DEBITOS MUNICIPAL

0000í írít

AUTO POSTO AUEIROZ LTDA

AVENIDA WEYNE CAVALCANTE

iIOVA CANAÂ II

OÍiádê

cAxÂÀ Dos cARAJÁs

CPF/CNPJ

í 9.í t 6.8591000í 49
Nú.n€ío Câidgnqlo

S/I{ S/N LOTE í E 2 OUADRA í'
CEP

66tÍr7dr0

PÂ

CERTIFICAMOS que, apôs a realizaçâo das deyidas veificaçôes procedidas nos assênraínentos e atquivos existentes
nesta Prcfeilura Municipal de Canaã dos Carajás-PA. E na foma do disposto nos Atligos 313, 314, 315 e 316 da Lei no

890 de 20 de dezembro de 2019, que não constam pendências em seu nome junto à FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL e
a inscrições em DíVIDA ATIVA MUNICIPAL, ressalvado o direilo de cobrar e inscreveÍ quaisquer dividas de
responsabilidade do suje,lo pâssivo acima identificado que viercm a ser apuradas. E, para que produza efeitos legais,
passamos a presente CERTIDÁO NEGATIVA DE DÊBITOS para eÍeitos de prova junÍo ás Empresas Pivadas e às
Repaftiçoes Públicas Federais, EsÍaduais e Municipais, bem como, suas ÁuÍarguias.

Emitida às 09:05:46 do dia 11103/2O22

Válida até 1010É.12022

6digo de Controle da CeÍtidáo/Número 7O91624489F4F18A

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo qualquer rasura ou emenda invalidará este doflmento.

,-11"t.a!À /



29n312022 16:15 Consulta Regularidade do Empregador

o

CAIXA
l. .,!

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.116.859/ooo1-99
RAZãO SOCiA!:AUTO POSTO QUEIROZ LTDA

Enderêco: AV WEYNE CAVALCANTE SN LT 1 E 2 QUADRA 14 / NOVA CANAA lI /. 
CANAA DOS CARAIAS / PA / 68537-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servíco - FGTS.

O presente Certificado não servírá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 7/03 I 2022 a 15 I 04 I 2022

Certificação Í{úmero: 2O22O3L7 01372052761663

Informação obtida em 29103/2022 16:45:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htQs://consufia-cÍf.câixe.govbr/consultacrí/pages/consuhaÊmpregadotjsÍ 1t1

. -(J u.l

\ alA



CERTIDÁO I{EGATTVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: AUTO POSTO QUEIROZ
CNPJ : 1 9 . I 1- 6 . I5 9 / 0 0 0 1- 9 9

Certidão n": 5020630 / 2022
Expedição: 70/02/2022, às

LTDÀ (MÀTRI Z E E]LIAIS)

Validadet 09/08/2022 - 180
de sua expedição.

10:45:52
(cento ê oitenta) dias, contados da data

Certifica-se gue ÀUTO POSIO QITEIROZ LrDÀ (nATRIz E trILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 19.116.859/0001-99, NÀo coNsTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão enitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabatho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/201L e
L3.461 /201'l r ê rro ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022-
Os dados constantes desta Certidâo são de responsabilidade dos
Tribunai- s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fi]-iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veri-f icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /vtww . tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTíÀçÃO TUPORTÀIITE

Do Banco Nacional de Devedores Traba.Ihistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadj-mplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos ludiciais trabalhistas, inclusíve no concernente aos
recolhiment-os previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títu1os que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADO DO PAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAIÁS

Rua Cumaru, s/n, CêntÍo Canaã dos CaÍâjás-PA CEP: 68537-000

DEcLARAcÃo DE ADEQUACÃo oRcaIIeNrÁRIn

Declaro para os devidos Íins, que o Aditivo de quantidades sobre o contrato

202218y',4 que tem como objetivo a aquisição de Combustíveis, para fornecimento

de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos

veículos próprios e a serviço da Secretaria Municipal de Meio ambiente, no

MunicÍpio de Canaã dos Carajás, solicitado à Comissão Permanente de Licitação

da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, não comprometerá o

Orçamento de 2022, conforme estabelece o inciso I do artigo 16 da Lei

complementar federal N.o 101 , de 04 de março de 2000, estando de acordo com o

inciso ll, do mesmo artigo.

Existe também adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária

Anual)tendo, ainda, compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

Dionizio José utinho dos Santos

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

Portaria n." 01'l/2021 - GP

Canaã dos Carajás - PA 1 1 de abril de 2022
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ESTADO DO PAú

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE CANAÀ DOS CARÂJÁS
Rua Cumaru, s/n, Centro Canaã dos Carajás-PA CEP: 68537-000

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Em uso das atribuições com a PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de

Prefeita Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitaçao/CPl proceder análise e
emissão de parecer do Termo de aditivo de reajuste de preço ao conlrato no 20221844 que tem

como objetivo a aquisição de Combustiveis, para fomecimento de forma fracionada, conforme
demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios e a serviço da Prefeitura Municipal

de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, a ser regido pela Lei N.0 8.666/93, de 21 de junho de
1993. Devendo a Comissão Permanente de Licitação encaminhar esta solicitação à Assessoria
Jurídica para emissão de parecer e sendo deferido por esta, encaminhar ao Controle lntemo
para igual felto. Apos este, retomar os autos ao Gabinete para assinatura final do termo do
aditivo, recolhimenlo de assinaturas e sua publicação na Imprensa OÍicial onde o termo original
Íora publicado.

Josemira Gadelha

Prefeita icipal

Canaã dos Carajás - PA 1'1 de abril de 2022
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ESTADO DO PARA

GoVERNO MUNICIPAL OE CANAÁ OOS CARAJAS

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

MINUTA PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO NO 2022'1844

O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA CUMARÚ s/n,

inscÍito no CNPJ (MF) sob o no 12.608.981/0001-33, representado pelo(a) Sr. DlONlZlO JOSE COUTINHO DOS SANTOS,

secretário municipal, portador do CPF no 246.599.832-34, residente na Rua Carajás, na qualidade de ordenado(a) de
despesas, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e AUTO POSTO QUEIROZ LTDA, inscrito(a) no CNPJ
19.116.859/0001-99, com sede na AV WEYNE CAVALCANTE SN LT 0l E 02 QD 14, NOVA CANAA ll, Canaã dos

Carajás-PA, CEP 68537-000, representada por CRISTIANO CUSTODIO DE QUEIROZ, tem êntre si iusto e avençado,

e celebram o pÍesente lnstrumenlo, do qual são partes integrantes o Edital do Processo n0 3í6/2021/PMCC Pregão

053/2020/SRP ê a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas

disciplinares da Lei n" '10.520/02 e da Lei n" 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

rrEü DEscRrÇÃo/EsPEcrFrcÀçôEs

030761 DrESE! 5500

T'}'IDÀDE

,.ITRO

QUÀNTIDÀDE !'ÀIóRÀTIIERIOi I'ÀI'FÀ1UÀIIZÀDO

CLÁUSULA SEGUNDA. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentáriâ
Exercício 2022 Atividade 1721.181221315.2.179 Manter a Secr. Mun. de Meio Ambiente
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de RS-.

Fonte de Recurso'1708.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRÂZO DE VIGÊNCn

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CúUSULA QUARTA. DA RATIFICAÇÃo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, Íirmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para

que surtam os seus efeitos legais.

CANAA DOS CARAJAS - PA, - de -- de 2022

Página 1de 2



FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CNPJ (MF) sob o no 12.608.981/0001-33

CONTRATANTE

ESTADO DO PARA

GovERNo MuNlcrpAL DE CANAA Dos CARAJAS

FUNDO MUNICIPAL DE lilElO AÍilBlENTE

AUTO POSTO QUEIROZ LTDA

CNPJ 19.1 16.859/0001-99

coNTRATADO(A)

Teslemunhas:

21
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